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RAONE-SARAIVA • NOTÍCIA

Camilo recebe documento com
20 medidas para aumentar
arrecadação no Ceará
Documento foi entregue ao governador do Ceará pela Auditece. Segundo a

associação que representa os auditores �scais, propostas podem ajudar o Estado a

elevar arrecadação tributária sem aumentar impostos

Por Raone Saraiva
13:50 | 18 de junho de 2020

Diante da crise �scal pela qual o Ceará vem passando, em razão da

pandemia do novo coronavírus, a Associação dos Auditores e Fiscais da

Receita Estadual do Ceará (Auditece) enviou ao governador Camilo Santana

(PT) documento com 20 medidas para elevar a arrecadação estadual, sem

que seja necessário aumentar impostos. 

RAONE SARAIVA

Noti�car

Crise econômica causada pela pandemia do novo coronavírus está desequilibrando as contas

públicas do Ceará
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| LEIA TAMBÉM | Com tombo de 45% em maio, arrecadação do Ceará cai

pelo terceiro mês seguido

“Estamos imbuídos do espírito de atuação proativa, no sentido de colaborar

para que o Estado do Ceará consiga seus objetivos de gestão das �nanças

públicas, bem como da gestão e recuperação de créditos tributários. O

momento é crítico. Contudo, é importante analisarmos que há estados

menos desenvolvidos, e até com menor importância no cenário econômico

nacional, que estão em situação bem melhor que a do Ceará", diz Juracy

Soares, diretor-executivo da Auditece.

Con�ra as 20 medidas enviadas pela Auditece ao

governador Camilo Santana

1. Recadastramento de 100% dos contribuintes do Estado

Esse trabalho deverá ser seguido de uma veri�cação daqueles contribuintes

que estariam fora do per�l de tratamento tributário atual. Em alguns

estados da federação, há anos tal iniciativa não é realizada. Esse tipo de

medida forneceria mais acurácia na segmentação de contribuintes, além de

permitir o planejamento de ações adicionais que fortaleçam a atuação de

gestão nos mais diversos níveis, aproximando a ação em termos temporais e

espaciais.

2. Implantação do DEC (Domicílio Eletrônico do Contribuinte) 

Esse programa pode ser recebido gratuitamente pelo Judiciário, que já

mantém o “e-proc”. Já há casos de cessão gratuita do software – sem ônus

– à administração estadual. A Auditece pode apontar as diretrizes para a

execução do DEC, que gera economia, velocidade e integração de ações à

administração tributária.

3. Integração ECF-TEF com máquinas de cartão de

crédito/débito

A partir da integração eletrônica e lógica dos equipamentos emissores de

comprovantes de operações �scais com as máquinas emissoras de

comprovantes de cartões de crédito e débito, a dinâmica de emissão do

comprovante de operação de venda com cartão passaria a ser uma etapa

posterior e obrigatoriamente vinculada à emissão do correspondente

documento �scal. 

4. Cadastrar 100% de emissores de comprovantes de cartões

de crédito/débito junto ao Fisco estadual e/ou municipal

Essa proposta tem o condão de quali�car e reforçar o recadastramento dos

contribuintes ativos, além de forçar a formalização de milhares de

contribuintes que atualmente atuam na informalidade. Essa atitude,

combinada com a de nº 3, eliminaria por completo a sonegação por parte de

todos os usuários de tais equipamentos, que emitem o comprovante do

cartão, mas não o documento �scal.
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5. Estruturar/requali�car a área de inteligência �scal

Ao de�nir parâmetros de atuação ao combate ao crime organizado de

sonegação �scal, a área de inteligência �scal estabelecerá ações proativas

de valorização do bom contribuinte, desestimulando práticas de fraudes

�scais estruturadas. Tal medida deve de�nir as atribuições exclusivas dos

auditores �scais do Estado, quando da realização de ações conjuntas com

outros órgãos, como Ministério Público, Judiciário e Polícia.

6. Conferir infraestrutura de trabalho à auditoria �scal

Os auditores �scais do Ceará necessitam há anos de novos equipamentos,

softwares e infraestrutura para desempenharem suas atividades. Não

dispõem de computadores nem softwares básicos para desenvolver suas

ações. Há alguns meses, a administração da Sefaz-CE (Secretaria da

Fazenda) até disponibilizou máquinas novas, mas em con�guração de

hardware inferior às já existentes. Além disso, as instalações físicas nas

quais os auditores trabalham são precárias, com mobiliário existente

inadequado, que precisa ser renovado.

7. Ações periódicas de combate a fraudes e sonegação �scal

Ao de�nir a realização de ações periódicas e sistematizadas de combate às

organizações criminosas que praticam fraudes estruturadas de sonegação

�scal, a auditoria �scal legitima sua atuação junto à sociedade, valoriza o

bom contribuinte e empodera a atuação dos auditores �scais em sua

missão. O re�exo de tal atuação será sentido nos cofres do Erário. Tais ações

disseminam o papel da administração tributária e o resultado de seu

trabalho para com o �nanciamento das demandas da sociedade.

8. Transparência nos julgamentos do Tribunal Administrativo

Ao promover medidas que promovam mais transparência nos julgamentos

do respectivo Tribunal Administrativo Tributário, inclusive com a transmissão

de sessões via Internet e o estabelecimento de medidas que visem a

distribuição eletrônica dos processos de julgamento, a auditoria �scal se

fortalece institucionalmente e se alinha com o que já é realizado pela Corte

Suprema do País. Com a evolução das tecnologias digitais, o termo “público”

que classi�ca as respectivas reuniões, deve ser levado a cabo. Salientamos

que nenhum tipo de aquisição ou construção de software se faz necessário

nesse caso. Basta um smartphone e uma conta (gratuita) no YouTube,

Facebook e outras redes.

9. Quali�car a inscrição e cobrança da dívida ativa

administrativa 

As administrações tributárias em cada estado são os órgãos que possuem a

expertise, infraestrutura de pessoal e de sistemas capaz de dar conta da

missão de inscrever e cobrar tais créditos. A partir da atribuição de tais

atividades para o quadro de servidores da Secretaria da Fazenda, veri�car-

se-á mais dinamicidade e efetividade em tais ações necessárias. 
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10. Criar e quali�car as varas da Fazenda Pública 

A criação de varas especi�cas e exclusivas de Fazenda Pública Tributária

deverá ser demandada pelo gestor fazendário junto ao Governo e Judiciário,

visando acelerar o julgamento dos processos relativos aos feitos de tal

pasta. 

11. Autonomia e especialização dos auditores �scais

Ao criar políticas que promovam a autonomia e especialização de auditores

�scais, a administração tributária quali�ca e motiva seu corpo funcional,

visando dar mais e�ciência e e�cácia no cumprimento das atribuições que

lhe são demandadas. Com o advento da disseminação de manuseio de

bancos de dados, um planejamento de programas de treinamentos é

também necessário, visando acelerar e quali�car as ações �scais.

12. Regulamentação do acesso à movimentação �nanceira do

contribuinte 

Tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 105, é necessário que tal

ação regulamente o acesso da Autoridade Administrativa Tributária ao �uxo

�nanceiro do contribuinte sob auditoria �scal e/ou Monitoramento, visando

validar os registros contábeis e �scais e gerar efetividade aos mandados de

procedimentos �scais dos auditores, quando da realização de ações

conjuntas com outros órgãos, como Ministério Público, Judiciário e Polícia. 

13. Reavaliação da efetividade/retorno de benefícios �scais

concedidos

Muitos programas eventualmente podem ter sido concedidos sem tal

estudo de viabilidade ou sustentabilidade para o Estado. E é possível que

mesmo que tenham sido concedidos com tais estudos, atualmente a

situação tenha se transformado e requeiram ações para mitigar o custo dos

mesmos, orientando futuras demandas nessa direção. 

14. Quanti�cação de vagas de auditores �scais em aberto

Ao promover tal ação, a auditoria �scal poderá subsidiar seus estudos no

sentido de demandar a realização de novos Concursos Públicos periódicos

para o cargo de auditor �scal da Receita Estadual (ou equivalente), visando

manter a pasta sob permanente atualização e aperfeiçoamento. 

15. Arrolamento de bens e devedores

Nos moldes do que já é realizado pela Receita Federal, o arrolamento de

bens e direitos e representação para propositura de medida cautelar �scal

são tratados na IN RFB 1565/2015 e pode representar importante salvaguarda

dos interesses do Estado.

16. Criação de fundo para modernização da administração

tributária
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O Art. 37 da Constituição Federal já estabelece que as administrações

tributárias da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,

atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores

de carreiras especí�cas, terão recursos prioritários para a realização de suas

atividades. Esses recursos servirão para investimento em infraestrutura,

tecnologia, treinamento e até mesmo para remuneração – pela meritocracia

– aos auditores �scais. 

17. Simpli�cação da legislação tributária 

Há muitas normas em vigor esparsas e, por vezes, desatualizadas, que

geram di�culdades tanto para quem paga os impostos como para quem

�scaliza. Considerando a simplicidade como um pilar, é possível oferecer

ajustes legislativos que resolvam isto e facilitem a compreensão e o

cumprimento das normas.

18. Aperfeiçoamento da utilização de malhas �scais

O cruzamento automatizado dos dados já disponível deve propiciar o

monitoramento instantâneo dos contribuintes, ao passo que deve subsidiar

a realização de ações �scais de Auditoria Fiscal em períodos pretéritos. O

aperfeiçoamento de malhas �scais com a efetiva participação dos auditores

�scais que atuam na área �m, deve aumentar a capacidade de reação do

Fisco, fazendo com que fraudes possam ser rapidamente detectadas e

combatidas, favorecendo tanto a arrecadação sem aumento de carga como

uma concorrência mais leal.

19. Desenvolvimento de programas de auditoria por setores

econômicos

A Auditece defende o desenvolvimento de programas especí�cos de análise

e recuperação de créditos tributários por setores econômicos, mediante

projetos especí�cos de auditoria �scal que culminem com a realização dos

correspondentes lançamentos tributários. Essa medida tende a evitar que o

Erário perca prazos legais para sua ação tendente a recuperar créditos

tributários. 

20. Requali�cação da cobrança administrativa

As secretarias de Fazenda dos estados possuem expertise, infraestrutura de

pessoal e de sistemas capaz inscrever e cobrar créditos de natureza

tributária com maior efetividade. Já na execução do trabalho �scal, o auditor

�scal é capaz de localizar bens disponíveis para a satisfação do débito

tributário. Desde que se permita, já na esfera administrativa, o bloqueio de

bens para arrolamento como garantia dos tributos 

eventualmente suprimidos, nos moldes do que já é realizado pela Receita

Federal. O arrolamento de bens e direitos e a representação para propositura

de medida cautelar �scal são tratados na IN RFB 1565/2015 e podem

representar importante salvaguarda dos interesses do Estado.
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